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O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, aprova, ad referendum do Consepe, o Acordo de Parceria para
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) a ser celebrado entre a Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM e a Sociedade Educacional Uberabense – UNIUBE, para o
desenvolvimento do projeto de pesquisa e inovação intitulado “Desenvolvimento de Biossensores
Eletroquímicos Portáteis e Acessíveis para Diagnóstico Rápido de Infecções Virais e Bacterianas".

 

HERON LAIBER BONADIMAN

Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 21/11/2025, às 14:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1948560 e o
código CRC CACBCB43.
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